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EDITAL N.º 13/2024

O PREFEITO MUNICIPAL,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  à  vista  do

Processo n.º 2023/55647, resolve:

Art.  1º  NOMEAR os(as)  cidadãos(ãs)  abaixo relacionados(as), por  meio da

Portaria  n.º  327/2024,  no  cargo  indicado  do  quadro  de  Servidores  Municipais,  conforme

Concurso Público Edital n.º 1/2023, Edital de Abertura n.º 61/2023 e Classificação Definitiva

no Edital n.º 137/2023 dos Professores:

CLASSIF. NOME CARGO/PROFESSOR

5º PCD 

(postergada)
Joseane da Silva Motta Ensino Fundamental - Anos Iniciais

62º Maria Eduarda Dalastra Ensino Fundamental - Anos Iniciais

63º Caroline Bergamaschi Dos Santos Ensino Fundamental - Anos Iniciais

64º Carla Braccini Pereira Ensino Fundamental - Anos Iniciais

65º Alessandra Zanella Rosso Ensino Fundamental - Anos Iniciais

66º Mariana Andrade Ferrão Ensino Fundamental - Anos Iniciais

67º Janice Valéria Pagel Herrbach Ensino Fundamental - Anos Iniciais

68º Luana Danelli Da Silva Ensino Fundamental - Anos Iniciais

69º Daiane Dienifer Farias Ensino Fundamental - Anos Iniciais

CLASSIF. NOME CARGO

5º Natália Vargas Cabral Ensino Fundamental - Artes

6º Tábata Schons Leandro Ensino Fundamental - Artes

CLASSIF. NOME CARGO/PROFESSOR

4º Luana Carla Zanelato do Amaral Ensino Fundamental Ensino Religioso

CLASSIF. NOME CARGO/PROFESSOR

4º Roberto Biluczyk Ensino Fundamental - Geografia

CLASSIF. NOME CARGO/PROFESSOR

4º Daniele de Freitas Schuster Ensino Fundamental - Língua Inglesa

5º Ana Valéria Piovesan Ensino Fundamental - Língua Inglesa
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Art. 2º Os candidatos deverão apresentar-se na Biometria, sito à Rua Uruguai,

n.º 760, para exames de sanidade física e mental, por médico oficial do Município, o qual

deverá ser agendado previamente pelos telefones: (54) 3313 7525, (54) 3311 8874 ou (54)

9.8704-7190.

Art. 3º Preenchidos os requisitos para admissão e sendo considerado apto a

assumir a função conforme exame admissional, o candidato deverá  enviar a documentação

completa, em formato “PDF” para o e-mail: documentoscrh@pmpf.rs.gov.br, fazendo constar

no  campo  assunto  do  e-mail “CONCURSO  1/2023  PROFESSORES”  com  a  Ficha  de

Registro devidamente preenchida. A relação dos documentos e exames, encontra-se no site da

prefeitura em:  www.pmpf.rs.gov.br > Principais Serviços > Editais de Concursos e Processos

Seletivos > Documentos Ingresso Concurso Estatutário/CLT.

Art. 4º A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação

deste Edital, e a data da posse será informada após a conferência dos documentos.

Gabinete do Prefeito, Centro Adm. Municipal, em 16 de fevereiro de 2024.

PEDRO ALMEIDA

Prefeito Municipal
Assinado eletronicamente

FERNANDO DE OLIVEIRA BOEIRA

Secretário de Administração
Assinado eletronicamente

____________________________________________________________________________________________________

“Passo Fundo, Capital Nacional da Literatura”

Rua Dr. João Freitas, 75 Passo Fundo/RS – CEP 99.010-005 – e-mail: capsead@pmpf.rs.gov.br E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 B
O

E
IR

A
 e

 P
E

D
R

O
 C

E
Z

A
R

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 N

E
T

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

4T
H

4.
M

J5
Y

.8
P

0L
.F

5D
B



VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 4TH4.MJ5Y.8P0L.F5DB

Este documento foi assinado eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (horário de Brasília)

Assinado eletronicamente por FERNANDO DE OLIVEIRA BOEIRA,

Secretário(a) de Administração, em 23/02/2024 15:42:31 por delegação de

competência pelo Decreto 80/2023

Assinado eletronicamente por PEDRO CEZAR DE ALMEIDA NETO, Prefeito

Municipal, em 23/02/2024 15:23:08

Verifique a autenticidade em https://www.pmpf.rs.gov.br/autentica/ informando a chancela

4TH4.MJ5Y.8P0L.F5DB


